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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS    “CIDADE POEMA” 
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PRAÇA SÃO FIDÉLIS, 151,. CENTRO, SÃO FIDÉLIS/RJ 
 

LEI Nº 1.684, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
NO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Autor: Erick Lopes Guimarães 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. As pessoas com Transtorno do Espectro Autista terão 

atendimento prioritário no Município de São Fidélis, em estabelecimentos 
públicos ou privados, inclusive instituições financeiras. 

 
Parágrafo único. Os acompanhantes ou atendentes pessoais das 

pessoas referidas no caput serão atendidos junta e acessoriamente aos 
titulares da prioridade de que trata esta Lei. 

 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

São Fidélis-RJ, 18 de agosto de 2022. 
 
 
 

Amarildo Henrique Alcântara 
Prefeito 
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